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DECRETO Nº 097,  11 DE OUTUBRO DE 2023 

 “Dispõe sobre a Licença sem Remuneração para 

um período de um ano e dá outras providências.”  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CALDEIRAO GRANDE, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais e constitucionais, que lhes são conferidas pela legislação em vigor e considerando o que 

determina o Art. 105, VII, da Lei nº 02/1995, 

D E C R E T A: 

 Art. 1º - Fica o Servidor RONIVALDO FERREIRA PINHO, portador do RG nº. 02.545.561-32 SSP/BA e 

do CPF nº.  111.905.528-84, lotado na Secretaria Municipal de Administração, inscrito na matrícula 

162, ocupante do cargo de MOTORISTA DE AUTOS LEVES, de LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO para o 

período de 02 (um anos) consecutivos. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos á 

01/10/2023. 

Art 3º-  Revoga-se as disposições em contrário. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE, BAHIA, 11 DE OUTUBRO 2023. 

 CANDIDO PEREIRA DA GUIRRA FILHO 

 Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 98, 11 DE OUTUBRO DE 2023. 

 “Dispõe sobre a Exoneração de servidor do cargo de 

provimento em comissão e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CALDEIRAO GRANDE, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do município de Caldeirão Grande: 

D E C R E T A: 

 Art. 1º - Fica exonerada a Senhora MAIRA DE JESUS TELIS SANTANA, do CPF nº. 063.567.075-50, do Cargo 
Comissionado, símbolo CC-5,  SECRETARIO ESCOLAR , vinculado a Secretaria Municipal de Educação,  de 
Caldeirão Grande, Bahia. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos á 01 de setembro 

de 2023. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE, BAHIA, 11 DE OUTUBRO DE 2023. 

 CANDIDO PEREIRA DA GUIRRA FILHO 

 Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 99, 11 DE OUTUBRO DE 2023. 

 “Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de servidor no cargo de 

provimento em comissão e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CALDEIRAO GRANDE, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do município de Caldeirão Grande: 

D E C R E T A: 

 Art. 1º - Fica nomeado a Senhora MAIRA DE JESUS TELIS SANTANA, do CPF nº. 063.567.075-50, do Cargo 
Comissionado, símbolo CC-4,  VICE DIRETOR (A) MEDIO PORTE , vinculado a Secretaria Municipal de 
Educação,  de Caldeirão Grande, Bahia. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos á 02 de setembro 

de 2023. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE, BAHIA, 11 DE OUTUBRO DE 2023. 

 CANDIDO PEREIRA DA GUIRRA FILHO 

 Prefeito Municipal 
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